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REITORIA 1 

 

PORTARIA Nº 132, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011 

 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que dispõe a Portaria MEC Nº. 446, de 20 de abril de 2011, em seu Art. 2º, 

§ 2º, Inciso II, 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Autorizar o servidor JOÃO SIMPLÍCIO DE SOUSA, Motorista, Mat. 

SIAPE Nº 0334805, a exceder o limite de 40 (quarenta) diárias intercaladas no exercício 2011. 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.   
                               

            

  

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
 


